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LEI N° 172/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ-

MA - COMPED. A CRIAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA – FMDPD, ESTABELECE A POLÍTICA 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente as previstas na Lei Orgânica do Município e na legislação aplicável à administração 

pública, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de sigla COMPED, 

órgão colegiado de assessoramento, consultivo, deliberativo, controlador das ações, de caráter 

permanente, paritário e consultivo em todos os níveis das políticas públicas no âmbito municipal, 

vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Administração e deverá, dar suporte, quanto à estrutura 

física, administrativa e funcional do Conselho. 

Art. 2º. Esta lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e das normas 

gerais para sua adequada aplicação. 

 

Art. 3º. O atendimento dos direitos das Pessoas com Deficiência no município de Maracaçumé-MA, será 

feito através de Políticas Sociais Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Esporte, Cultura, 

Profissionalização e outros, assegurando-lhes em todas elas, o tratamento com dignidade e respeito à 

liberdade, à convivência familiar e comunitária conforme preconiza a convenção da ONU sobre as 

pessoas com deficiência. 

Art. 4º. Para os efeitos desta lei considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

TÍTULO II 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

Artigo 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da pessoa com Deficiência tem por finalidade possibilitar 
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a participação popular nas discussões, proposições, elaborações e auxílio na implementação e fiscalização 

das políticas públicas voltadas a assegurar o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, em 

todas as esferas da administração pública do município, a fim de garantir a promoção e proteção das 

pessoas com deficiência, assim como exercer a orientação normativa e consultiva sobre os direitos das 

pessoas com deficiência no município de Maracaçumé-MA. 

Artigo 6º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 

I-Elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão das Pessoas com 

Deficiência e propor as providências necessárias a sua completa implantação e ao seu adequado 

desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos financeiros e as de caráter legislativo; 

I- Zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão das Pessoas com Deficiência; 

II- acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais de acesso à educação, saúde, 

trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à das 

Pessoas com Deficiência; 

IV-Acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, sugerindo as 

modificações necessárias à consecução da política municipal para inclusão de Pessoas com Deficiência; 

IV- Zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos das Pessoas com 

Deficiência; 

V- Propor a elaboração de pesquisa e estudos que visem a melhoria da qualidade de vida das Pessoas com 

Deficiência; 

VI- acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e projetos da política 

municipal para inclusão das Pessoas com Deficiência; 

VII- manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e condução de trabalhos de 

prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de entidade particular ou pública, quando houver notícia 

de irregularidade, expedindo, quando entender cabível, recomendação ao representante legal da entidade; 

VIII- Avaliar anualmente o desenvolvimento da política municipal de atendimento especializado às Pessoas 

com Deficiência de acordo com legislação em vigor, visando à sua plena adequação; 

IX- Convocar assembleia de escolha de representantes da sociedade civil, quando houver vacância 

no lugar de conselheiro titular e suplente, ou no final do mandato, dirigindo os trabalhos eleitorais; 

X- solicitar aos órgãos municipais, a indicação dos membros, titular e suplente, em caso de 

vacância ou término do mandato; 

XI- eleger o Presidente, o Vice Presidente e o Secretário dentre seus membros; 

XII- elaborar seu Regimento Interno; 

XIII- desenvolver outras atividades correlatas. 

 

Parágrafo único. O funcionamento do Conselho, bem como a criação de comissões, grupos de trabalho, 

regras quanto ao processo eleitoral de representantes da sociedade civil, entre outras, serão definidos em 

seu Regimento Interno. 

Artigo 7º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizará, sob sua coordenação 

uma Conferência Municipal, coincidindo com a Conferência Estadual ou por deliberação da plenária, 

para avaliar e propor políticas públicas da área a serem implementadas ou já efetivadas no Município, 
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garantindo sua ampla divulgação. 

 

Artigo 8º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, será composto por 10 (dez) 

membros titulares e 10 (dez) membros suplentes, sendo: 

I – 5 (cinco) membros, representantes do poder público por meio das Secretarias municipais; II- 

05 (cinco) membros, representantes da sociedade civil, escolhidos em fórum próprio. 

Artigo 9º. Os representantes da Sociedade Civil serão oriundos de Entidades organizadas, diretamente 

ligadas à defesa e garantia de direitos, e/ou ao assessoramento, e/ou à representação e/ou ao atendimento 

da pessoa com deficiência, legalmente constituídas e em funcionamento há, pelo menos, um ano no 

município, representantes dos seguintes segmentos: 

I- 01 (um) representante de Entidade que atua na área de deficiência auditiva: 

II- 01 (um) representante de Entidade que atua na área de deficiência visual; 

III- 01 (um) representante de Entidade que atua na área de deficiência física; 

IV- 01 (um) representante de Entidade que atua na área de deficiência intelectual; 

V- 01 (um) representante de Associação ou Sindicato de Trabalhadores com Deficiência ou afins. 

§ 1º Não havendo no município Entidades representativas dos segmentos estabelecidos nas alíneas a, b, c 

ou d, do inciso I, a representação no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, deverá 

ser composto por pessoa com deficiência (pessoa física), da respectiva área faltante, participante ativamente 

na defesa e garantia dos direitos do seu segmento. 

 

§ 2º O representante da Entidade deverá preferencialmente ser pessoa com deficiência; Artigo 

 

10. O Poder Executivo indicará representantes governamentais das seguintes pastas: 

I- 01 (um) da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

II- 01 (um) da Secretaria Municipal de Saúde; 

III- 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação; 

IV-01 (um) da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

V-01 (um) da Secretaria Municipal de Administração 

Artigo 11. Para cada conselheiro titular será indicado, simultaneamente, um conselheiro suplente, 

observando os mesmos procedimentos e exigências. 

§ 1º O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, admitindo-se recondução. 

§ 2º - A função do membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não será remunerada. 

§ 3º- A nomeação e posse dos conselheiros serão feitas mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 12.  Perderá o mandato o conselheiro que: 

I – Desvincular-se do órgão de origem de sua representação; 

II- Faltar a três (3) reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que deverá ser 

apresentada na forma prevista no regimento Interno; 

III- apresentar renúncia ao conselho; 

IV- Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 

V- For condenado por sentença penal com trânsito e julgado. 
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Artigo 13. A Diretoria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 

composta por um Presidente, um Vice Presidente, eleitos em Assembleia Geral por maioria simples. 

§ 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência terá um servidor de nível superior, 

cedido pelo Município, o qual exercerá a função de Secretário Executivo do Conselho. 

Artigo 14. O regimento Interno do Conselho será elaborado por seus membros no prazo de até 60 dias 

após sua instalação e aprovado por maioria simples dos seus membros (50% + 1) e legalizada sua 

aprovação por meio de Ata e Resolução. 

Artigo 15.  Para executar serviços de natureza técnica, o Conselho poderá contar com serviços municipais. 

 

TÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

Artigo 16. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, como captador dos 

recursos a serem utilizados segundo deliberações do Conselho, ao qual o órgão é vinculado. 

§ 1º. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD está vinculado diretamente 

ao Secretário ou Profissional designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e o Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (COMPED) que será responsável pela deliberação, 

controle e fiscalização. 

§ 2º. O orçamento do FMDPD será uma unidade orçamentária própria e integrará o orçamento geral do 

município de Maracaçumé-MA. 

§ 3º. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao presente Fundo será feita por dotação consignada 

na Lei do Orçamento. 

Artigo 17.  Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 

 

I - Gerir os recursos orçamentários próprios do município ou à ele transferidos, em benefício das 

Pessoas com Deficiência, pelo Estado ou pela União; 

II - Gerir os recursos captados pelo Município, através de convênios, ou por doações ao referido 

Fundo; 

III - liberar os recursos a serem aplicados em benefício das Pessoas com Deficiência nos termos da 

resolução do Conselho; 

IV - Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência, segundo resoluções do conselho; 

V - Gerir os recursos do Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência. 

VI - Desenvolver outras atividades correlatas. 

VII– O Fundo terá um Ordenador de Despesas, nomeado pelo Executivo Municipal o qual deverá estar 

Vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Artigo 18. O Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência. terá um Ordenador de 
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Despesas, nomeado pelo Executivo Municipal o qual deverá estar vinculado à Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Art. 19. O Fundo ora criado será o captador e aplicador dos recursos destinados à cobertura e/ou 

complementação de planos, programas, projetos e promoções específicas desse setor, cujo controle será 

feito através dos respectivos planos obrigatórios de aplicação, aprovados pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, tais como: I – registrar os recursos captados pelo 

Município, através de convênios ou por doação ao Fundo; II – registrar os recursos orçamentários 

próprios do Município ou a ele transferidos pelo Estado ou pela União em benefício de políticas públicas 

destinadas às pessoas com deficiência; III – liberar recursos a serem aplicados em ações e benefício das 

pessoas com deficiência, conforme o plano de aplicação de recursos, aprovados pelo COMPED. 

 

Art. 20. Constituirão receitas do Fundo: 

 

I – recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado, vinculados à Política 

Nacional/Estadual voltados para a Pessoa com Deficiência; 

II – transferências de recursos especialmente consignados ao Fundo; 

III – receitas resultantes de doações da iniciativa privada, pessoas físicas ou jurídicas; 

IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 

V – transferências do exterior; 

VI – dotações orçamentárias da União, do Estado e do próprio município, previstas 

especificamente para o atendimento desta lei; 

VII – receitas de acordos, convênios e ajustes com órgãos públicos e da iniciativa privada, 

destinados ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

VIII – valores decorrentes de multas por descumprimento às normas e princípios legais específicos à 

proteção, assistência e acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

Parágrafo único. As normas de acessibilidade, infrações, valores e formas para aplicação das multas no 

município, serão fixadas por decreto próprio a ser publicado pelo poder executivo. 

IX – outras receitas. 

X – o saldo positivo do fundo apurado em balanço no término de cada exercício financeiro será 

transferido para o exercício seguinte. 

Art. 21. Constituirão despesas do Fundo, entre outras: 

I – no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na política pública voltada para a pessoa 

com deficiência, aprovadas pelo Conselho Municipal, na forma da lei vigente; 

II – no apoio aos programas e projetos de pesquisa, de estudos e de capacitação de recursos 

humanos necessários à execução das ações de prevenção, habilitação, reabilitação, inclusão, 

tecnologias assistivas, entre outras e equiparação de oportunidade em favor da pessoa com 

deficiência; 

III – na manutenção da estrutura do Conselho Municipal, bem como nos programas de capacitação 

permanente dos Conselheiros; 

IV – no custeio das eventuais atividades dos Conselheiros, no exercício da função, excetuando-se 

quaisquer remunerações de caráter laboral; 

V – no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de diagnósticos, controle, 

acompanhamento e avaliação de políticas públicas, programas governamentais e não 

governamentais voltados para a pessoa com deficiência; 

VI – na promoção de campanhas educativas, seminários e demais eventos cuja finalidade seja a 

defesa, promoção e garantia dos direitos das pessoas com deficiência. 

VII – no financiamento de ações, programas e projetos da rede socioassistencial que atua no campo da 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ 

CNPJ Nº 01.612.336/0001-78 

GABINETE DO PREFEITO 

AV. DAYSE DE SOUSA, SN, CENTRO-MARACAÇUMÉ- MA, 65289-000 

 
 

 

defesa e garantia de direitos, e/ou ao assessoramento, e/ou à representação e/ou ao atendimento da pessoa 

com deficiência; 

Parágrafo único. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos do fundo para manutenção de 

quaisquer outras atividades que não tenham vinculação com as políticas de defesa e promoção dos 

direitos das pessoas com deficiência. 

Art. 22. Os recursos destinados ao Fundo serão depositados, em conta bancária especial designada “Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência”, que será movimentada conforme planejamento 

previsto nessa Lei, respeitando todas as demais legislações vigentes sobre movimentação de recursos 

públicos. 

TÍTULO IV 

DA POLÍTICA MUNICIPAL PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Art. 23. São princípios da Política Municipal para a Pessoa com Deficiência: 

I -

igualdade de direitos e de oportunidades, com respeito às especificidades de cada indivíduo, vedada a 

discriminação em razão da deficiência; 

II - respeito à dignidade e autonomia da pessoa com deficiência ao longo de toda a vida, incluído o 

direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade e de desenvolver suas capacidades; 

III - respeito à diversidade humana e combate às múltiplas formas de exclusão, inclusive aquelas 

resultantes de desigualdade de gênero e raça; 

IV - universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos das pessoas com 

deficiência; 

V - garantia do direito à inclusão e participação social; 

VI - adoção, na implementação de ações e políticas públicas, do desenho universal como regra, que 

somente poderá ser afastada no caso de comprovação da impossibilidade de sua utilização, hipótese em 

que será adotada a adaptação razoável ou o projeto específico; e 

VII - transversalidade e intersetorialidade das políticas públicas de inclusão das pessoas com 

deficiência. 

Art. 24.  A Política Municipal para a Pessoa com Deficiência rege-se pelas seguintes diretrizes: 

I - redução progressiva e continuada das barreiras comunicacionais, arquitetônicas, programáticas, 

metodológicas, instrumentais e atitudinais nos serviços, estabelecimentos e equipamentos públicos; 

 II - participação social das pessoas com deficiência na formulação e no controle das políticas públicas; 

III - estímulo à inclusão da pessoa com deficiência nos quadros funcionais da Administração 

Pública Municipal, inclusive mediante a conscientização dos demais servidores; 

IV - implementação prioritária de desenhos universais; 

V - garantia do atendimento humanizado, qualificado e prioritário à pessoa com deficiência no âmbito 

dos serviços públicos municipais e nos procedimentos administrativos em que for parte ou interessada, 

em igualdade de condições com as demais pessoas, por meio de recursos humanos, tecnologia 

assistiva e espaço físico acessível; 

VI - produção e divulgação de dados sobre a população com deficiência residente no Município e de 

dados sobre o seu acesso às políticas públicas municipais, garantido o sigilo das informações 

pessoais; 

VII - capacitação tecnológica permanente referente ao desenvolvimento de tecnologias assistiva e 

social voltadas à melhoria dos serviços públicos; 
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VIII - garantia de sistema educacional inclusivo e equipamentos públicos de educação acessíveis às 

pessoas com deficiência; 

IX - fomento à participação das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, mediante 

capacitação e qualificação profissional; 

X - ampliação e qualificação da rede de atenção à saúde da pessoa com deficiência, em especial os 

serviços de habilitação e reabilitação; 

XI - qualificação e ampliação das políticas de prevenção das causas de deficiência; 

XII - ampliação do acesso das pessoas com deficiência à habitação inclusiva e com recursos de 

acessibilidade; 

XIII - capacitação continuada dos servidores e agentes públicos para a prestação de serviços e 

atendimento à pessoa com deficiência; 

XIV - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas, por meio da gestão 

transversal e interdisciplinar, de modo a fortalecer a acessibilidade programática no Município; e XV - 

articulação intersetorial regionalizada, de modo a promover maior aproximação entre as pessoas com 

deficiências residentes no Município e os equipamentos públicos. 

Art.25. Os órgãos e serviços da Administração Pública Municipal devem garantir à pessoa com 

deficiência o acesso à informação e o atendimento qualificado no tocante aos serviços e produtos 

ofertados. 

 

§ 1ºAs guias de pagamento de tributos e preços públicos poderão, mediante solicitação, ser disponibilizadas 

para as pessoas com deficiência em formato acessível, sem custo adicional. 

 

§ 2ºAs publicações da Administração Pública Municipal ou financiadas com recursos públicos 

municipais devem garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à 

comunicação, disponibilizadas em formatos acessíveis que possam ser reconhecidos e acessados sem 

embaraço, por meio de tecnologias assistivas ou outros meios disponíveis. 

§ 3ºÉ obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet de todos os órgãos municipais, garantindo, para uso 

da pessoa com deficiência, acesso às informações disponíveis, em conformidade com as diretrizes de 

acessibilidade. 

§ 4º Deverá ser oferecida, em atendimentos presenciais e virtuais, a intermediação comunicacional de 

pessoas com deficiência auditiva, usuárias da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e de serviços de 

Guias-Intérpretes para pessoas surdocegas, nos serviços públicos municipais. 

Art. 26. É garantida a oportunidade de participação das pessoas com deficiência, sem discriminação e 

em igualdade de condições, nos mecanismos, processos e instâncias municipais de participação social. 

§ 1ºSerá assegurado à pessoa com deficiência o direito de votar e de ser votada, inclusive por meio das 

seguintes ações: 

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os materiais e os equipamentos para votação sejam 

apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil compreensão e uso; 

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se, inclusive por meio do uso de tecnologias assistivas, 

quando apropriado; e 

III - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, 

permissão para que a pessoa com deficiência seja auxiliada na votação por pessoa de sua escolha. 

 

§ 2ºÉ assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das políticas públicas a ela 
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destinadas, cabendo às Secretarias Municipais elaborar e aprovar, em conjunto com seus respectivos 

Conselhos e o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, proposta de inserção de um ou mais 

assentos em suas composições, a serem ocupados por pessoa com deficiência. 

Art. 27. Nos eventos promovidos, financiados ou realizados em parceria com a Administração Pública 

Municipal, caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social, em conjunto com o Conselho Municipal 

da Pessoa com Deficiência, padronizar e estabelecer os parâmetros mínimos para garantia das condições 

de acessibilidade arquitetônica, comunicacional, atitudinal, programática e recursos de tecnologia 

assistiva a serem observados. 

 

Art. 28. A concepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, de transporte, de informação 

e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e comunicação, e de outros serviços, 

equipamentos e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona 

urbana como na rural, devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referência as normas 

de acessibilidade. 

Art. 29. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao público, de 

uso público ou privadas de uso coletivo devem ser executadas de modo a serem acessíveis, nos termos da 

legislação própria. 

Art. 30. As edificações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem garantir acessibilidade à 

pessoa com deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência as normas de 

acessibilidade vigentes. 

Art. 31. São vedadas, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, restrição ao trabalho 

das pessoas com deficiência e qualquer forma de discriminação em razão de sua condição, inclusive nas 

etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no 

emprego, ascensão e reabilitação profissionais, bem como exigência de aptidão plena. 

 

Parágrafo único. É garantida acessibilidade em cursos de formação e de capacitação aos servidores com 

deficiência. 

Art. 32. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade pública, a pessoa com deficiência 

será considerada vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua proteção e segurança. 

 

Art. 33. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante os órgãos públicos 

municipais quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, 

imponha-lhe ônus desproporcional e indevido. 

Parágrafo único. Na hipótese de impossibilidade de deslocamento prevista no “caput” deste artigo, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário com a 

pessoa com deficiência em sua residência; 

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará solicitação de atendimento 

domiciliar ou fará representar-se por procurador constituído para essa finalidade; e 

III - alternativamente, em qualquer uma das hipóteses previstas nos incisos deste parágrafo, poderá 

ser realizado atendimento por meios de comunicação aptos a substituir o atendimento presencial, 

desde que a adoção dessa modalidade não prejudique o interesse público ou o do munícipe. 
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Art. 34. O poder público municipal promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas à população 

em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à inclusão social da 

pessoa com deficiência. 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

Art. 35. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social ou de eventual secretaria própria, o 

envio ao CMDPD, dos extratos bancários e contábeis, semestralmente, devendo constar neles a definição 

individualizada de receitas e despesas efetivamente realizadas, para o controle e aprovação da plenária. 

Art. 36. A Prestação de Contas dos recursos destinados a financiar os Planos de Trabalhos, Programas, 

Projetos e Promoções apresentados e aprovados, será feita pelas Instituições contempladas ao órgão 

gestor, que após comprovar a aplicação dos recursos liberados, encaminhará ao CMDPD para aprovação 

da mesma, em cumprimento ao Termo de Parceria firmardo com o municipio. 

Art. 37. A implementação da Política Municipal para a Pessoa com Deficiência de que trata esta lei não 

afasta a possibilidade da formulação de ações e políticas adicionais, de natureza específica, voltadas à 

atenção de pessoas com deficiencia. 

 

Art. 38. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar para despesas iniciais do 

Conselho, decorrentes do cumprimento desta Lei. 

 

Art. 39. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracaçumé/MA, 19 de novembro de 2025. 
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